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Revoga o §2e do dtt. 53 da Lei Complementor

ne 298 de 26 de obril de 2021 o Íim de gorontir oo

onuênio previsto nos afts. 3e, inciso XtX, 703, inciso

Vlll, e 118, todos da Lei ne 6.794, de 27 de

dezembro de 7990.

A cÂMARA MUNtctpAL DÉ F0RTATEZA ApRovA:

Art, le - Fica revogado o §2e do art. 53 da Lei Complementar ne 298 dê 26 de abril

de 202L.

Art. 29 - Esta Lei entrâ êm vigor no ato de sua publicação, revogadas as disposiçõês

em contÉÍio
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JUSTIFICATIVA

A prêsente propositura visa à revogação do §29 do art. 53 da Lei Complêmentar

ne 298 de 26 de abril de 2O21- a fim de ganntiri inclusivê parê os professores e demais

servidores da educação, o direito ao anuênio, previsto nos arts. 3e, inciso XlX, 103,

inciso Vlll, e L18, todos da Lei ne 6.794, de 27 de dezembro de 1990.

A aprovação da Lei Complementar ne 299 de 26 de abril de 2OZ1 trouxe uma

sórie de dispositivos que ou revogara m dareitos antêriormente concedidos ou rimitaràm

o seu gozo/ impedindo que servidores que ingressârdm no serviço público após sua

publicação tivessem acesso a eles. Um dos exemplos mais deletérios desses

dispositivos é o 52e 6o art. S3, que dispõe que ,,Não 
é devido o adicional de tempo de

serviço previsto no caput aos servidores que tenham ingressado no serviço público

municipal após a publicação desta Lei Complementar,,.

O anuênio é um instrumento de reconhecimento do tÊlbalho desempenhado

pelo servidor, promove o bem-estar e está indissociavermente rigado aos esforços de

melhoria das condições de trabalho. Trata-se de um direito conquistado pelo servidor.

Sua extinção é um retrocesso na marcha pela implementação do trâbalho digno e pela

valorização do indivíduo. Ademais, a fixação de um termo inicial para a suspensão do

direito cria uma situação de desigualdade entre servidores que desempenham as

mesmas funções.

Ressalte-se que o retrocesso é ainda mais grave e danoso por afetar também

os professores e demais servidores da educaçâo, que deveriam, pela natureza do

trabalho que desempenham, gozar de particular presíglo entre as diversas classes de

servidores e ser alvos de atenção especial por parte do poder público.

Assim, diante da necessidade de proteger os direítos dos servidores e buscando

minimizar o impacto negativo das mudanças legislativas sobre sua vida, pleiteamos a

presente modificação. Cientes da relevância da matéria, contamos com o a poio dos

nobres pares pa ra aprovação
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